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Ócio & Negócios

A poeira
As questões acessórias, como saber se 

houve propostas de compra, o salário do 
dr. Cadilhe ou o comportamento dos 
accionistas, são questões curiosas e inte-
ressantes sobre o BPN. Mas não podem 
transformar-se na nuvem que ameace es-
conder a questão central: 

A gestão do BPN cometeu ou não 
ilegalidades, favoreceu ou não delibe-
radamente alguém? As operações assi-
nadas por Oliveira e Costa traduziam 
ou não transferência de riqueza de um 
lado para outro? Oliveira Costa presida 
em simultâneo à SLN, à SLN Valor e ao 
BPN, dominando todo o circuito de um 
conglomerado empresarial com muitos 
tentáculos. Em cada uma das socieda-

des poderia sempre calar um accionista 
com um negócio especial, valorizando 
um activo acima do mercado ou cons-
truindo um hotel num terreno de que o 
proprietário continuava dono. Em todas 
os bancos haverá operações suspeitas e 
incómodas. Mas será que no BPN só ha-
via operações desse tipo? 

Claro que esta estratégia de fuga para 
a frente e “comprar” os críticos não po-
dia durar sempre. A falhada promessa 
de Oliveira Costa de fazer o banco (ou 
a SLN) entrar na bolsa potenciou as des-
confianças dos accionistas. Mas a questão 
essencial é saber da legalidade e legitimi-
dade das operações e da gestão do BPN, 
SLN Valor e SLN. 
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Vigilância democrática
A. mAgAlhães 
pinto
Economista

magpinto@netcabo.pt
http://poliscopio.blogspot.com

Era um dos princípios sagrados da 
liberdade e da democracia. O di-
reito de cada um a ver a sua pri-

vacidade protegida. E quase poderíamos 
afirmar que, sem esse direito, não exis-
tiria autêntica liberdade. A Liberdade 
não é, naturalmente, apenas o direito à 
privacidade. Mas se um indivíduo tiver 
que assistir à devassa daquilo que só a 
ele diz respeito, dificilmente se poderá 
afirmar que é livre. Por isso é que, tra-
dicionalmente e em todo o mundo livre, 
tal direito aparece nos direitos constitu-
cionais fundamentais. Sou livre se, em 
tudo aquilo que não disser respeito aos 
outros, estiver seguro de que ninguém o 
saberá a não ser que eu queira revelá-lo. 
Claro que, como acontece com todos os 
demais direitos individuais, este direito 
cessa quando, ao ser exercido, ofende o 
direito de outrem ao que quer que seja.

Se  o direito citado não oferece dificul-
dades de maior no seu enunciado teóri-
co, é de muito difícil aplicação no plano 
prático. Com efeito:

- Quando é que um 
determinado acto de al-
guém apenas a ele lhe diz 
respeito, isto é, quando é 
que tal acto não vai bri-
gar com outro direito de 
outrem?

- Nos actos tidos como 
sendo do foro priva-
do, como é que eu sei 
que um dado acto não 
é ofensivo do direito de 
outrem, a não ser vigian-
do todos os actos dessa natureza de to-
dos os cidadãos?

Está colocado o primeiro parâmetro 
do raciocínio. Falta o segundo. Porque 
o conhecimento da vida privada dos 
outros pode dar muito poder a quem 
tem esse conhecimento. Nem sequer são 
necessárias grandes explicações. Todos 
sabemos que assim é. Chantagem seria 
uma palavra inexistente nos dicionários 
se o direito à privacidade tivesse protec-
ção absoluta. E nem sequer nos ficamos 
pela chantagem. Conhecer as acções dos 
outros, supostas serem segredo, permite 
antecipar reacções, anular acções, torne-
ar acções. Ora, o poder derivado do co-
nhecimento indevido do que é de natu-

reza privada é ilegítimo. Donde, ressalta 
uma questão fundamental, atento o que 
disse antes:

- Como é que se impede que alguém 
disponha de um poder ilegítimo devido 
à violação do mundo privado dos de-
mais?

Vem isto a propósito por estarem na 
forja duas leis que vão criar potenciali-
dades incríveis de violação do direito à 
privacidade. Refiro-me a:

- Instalação, em todos os veículos au-
tomóveis, de um chip que permitirá, 
sempre que necessário, localizar o auto-
móvel.

- Guarda (para eventual consulta), du-
rante um ano, de toda a correspondência 
e chamadas telefónicas geradas via Inter-
net.

Nunca tão frontalmente se criaram 
condições para violar a privacidade de 
cada um. Apesar disso, com argumentos 
a que não devemos (nem podemos) ser 
surdos. Muita da criminalidade actual é 
criada usando aqueles dois instrumen-

tos. Hoje, nenhum crimi-
noso necessita de usar os 
telemóveis para planear, 
combinar e, até, executar 
os seus crimes. Os atenta-
dos levados a cabo pela Al 
Qaeda em Nova Iorque, 
Londres e Madrid usa-
ram e abusaram daque-
les meios. E havemos de 
concordar que, nesses ca-
sos (como em tantos ou-
tros que desconhecemos), 

é uma pena não haver controlo sobre o 
tráfego automóvel ou cibernético. Pare-
ce cairmos, assim, num impasse. Que só 
pode ser resolvido com grande imagina-
ção. A criação cega e surda de controlos 
destinados a vigiar CERTA actividade 
privada (a criminosa) não pode escan-
carar as portas à violação de um direito 
fundamental que é pedra basilar da de-
mocracia e da Liberdade de quem não 
comete crimes.

Este é, aliás, um momento extrema-
mente oportuno para realizar a reflexão 
necessária. Efectivamente, estamos a sair 
(ou ainda a entrar, não sei bem) num 
período económico e financeiro terrível 
onde a responsabilidade do “segredo” é 

enorme. Muito das dores por que esta-
mos a passar neste domínio teve origem 
na existência de mecanismos de defesa 
do segredo profissional, que permiti-
ram os maiores desmandos e dislates. 
Quando vemos o tormento por que es-
tão a passar os clientes do Banco Priva-
do Português, todos perguntamos como 
foi possível que o “segredo” pudesse ter 
causado tal situação. O que não invalida 
que se, por hipótese, tivéssemos pergun-
tado a muitos clien-
tes do mesmo banco 
se queriam que toda 
a gente pudesse ter 
acesso à informa-
ção das suas contas 
nele existentes, ti-
véssemos, em mui-
tos casos, obtido a 
indignação desses 
mesmos clientes pe-
rante a hipótese. O 
mesmo se diria dos 
pequenos accionis-
tas que foram lesa-
dos - até agora sem 
verem os responsá-
veis punidos - na subscrição de acções 
do BCP. Todavia, todos rugem agora. E 
com razão.

Acresce ainda mais um facto. Quem 
faz as leis são os políticos. Quem contro-
la a execução das leis são agentes depen-
dentes dos políticos. E nós não temos 
- com alguma razoabilidade - confian-
ça nos políticos. Vejam-se os diferentes 
escândalos que por aí têm sido gerados, 
da licenciatura do Engº. Sócrates até ao 
caso BPN e passando pelo Freeport, para 
só falar nos mais mediatizados, para ver-
mos como as leis são usadas ao sabor de 
cada um, conforme a utilidade momen-
tânea. E isto é um factor mais a trazer 
gravidade às leis que se projectam. Po-
der-se-á argumentar que, se quem con-
trola a execução das leis são directa ou 
indirectamente os políticos, lá estão os 
tribunais, com toda a sua independên-
cia, para a palavra final. O que aconte-
ce é que a Justiça não é imediata e, em 
Portugal, é mesmo excessivamente lenta. 
Que, quando chega, é geralmente muito 
tarde. Tudo a incomodar.

Para já, as duas leis citadas estão ape-

nas nos planos. Acontecendo que, pelo 
menos na relativa à Internet, já existe 
uma directiva da Comunidade que vai 
nesse sentido. Mas carecem da atenção 
imediata e profunda dos cidadãos. A 
abstenção que caracterizou as eleições 
deste último Domingo não pode esten-
der-se a aspectos tão essenciais da nossa 
vida individual. Não podemos deixar de 
reconhecer ser necessário dar luta sem 
quartel aos criminosos, os quais não têm 

pejo em utilizar as 
novas tecnologias 
para aperfeiçoarem 
os seus crimes. E 
que muito dessa 
luta passa pela vigi-
lância democrática 
daquilo que parece 
ser da esfera priva-
da. Mas não pode-
mos, também, dei-
xar de defender os 
direitos que fazem 
da nossa Liberdade 
ocidental uma ra-
zão para viver feliz. 
Temos esse direito 

e temos esse dever. Não é apenas com 
atenção aos “fascistas” que preservamos 
a nossa Liberdade.

Tudo tido em conta, há uma exigên-
cia que podemos e devemos fazer. Muito 
bem. Talvez tais leis sejam necessárias 
para a protecção de todos. Talvez seja 
necessário ceder um nico do direito que 
temos para proteger muito dos outros 
direitos que também temos. Mas, sendo 
tal destinado a vigiar os criminosos, que 
tal não possa ser utilizado contra quem 
não é criminoso. E, por isso, se tais leis 
vierem, como se espera, a ver a luz do 
dia, que sejam acompanhadas de um 
caderno de encargos muito rigoroso e 
exigente. Que o acesso ao que é privado 
apenas seja possível a quem de direito. E 
que, se quem de direito usar, ou deixar 
que seja usado, ou permitir condições 
em que tal pode ser usado, contra quem 
não é criminoso, que seja exemplarmente 
punido. Talvez seja este o momento para 
que surjam leis que não permitam que a 
culpa morra solteira sempre que há um 
crime praticado na esfera de quem faz as 
leis e controla a sua execução.

“Nós não temos 
- com alguma 
razoabilidade 
- confiança nos 
políticos”

“Talvez seja este o 
momento para que 
surjam leis que não 
permitam que a culpa 
morra solteira sempre que 
há um crime praticado na 
esfera de quem faz as leis 
e controla a sua execução”
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Constâncio quer mais exigências 
para criação de um banco

O governador do Banco de Por-
tugal, Vítor Constâncio, defende 
mais exigências para a actividade 
bancária. Por um lado, a criação 
de um banco deverá passar por 
mais restrições e, por outro, se 
não forem cumpridos os deveres 
de informação os administrado-
res deveriam ser responsabiliza-
dos, eventualmente suspensos das 
suas funções. 

É caso para se dizer, “em casa 
roubada trancas à porta”. Os 
casos BPP e BPN estão a cau-
sar problemas ao responsável do 
Banco de Portugal. Vítor Cons-
tâncio rejeita deixar o cargo, já 
que não se sente responsável pela 
crise financeira. 

Mas não é menos verdade que 
as pressões estão a aumentar. Para 
já, o governador do BdP diz que 
é necessário mudar as regras e tor-
nar a actividade mais exigente a 
todos os níveis. 

Perante este cenário, acha que 
a criação de bancos tem que ser 
mais exigente. Considera que a 
legislação está desadequada quan-
do é possível criar um banco com 
um capital de cerca de 17,5 mi-
lhões de euros. Um valor muito 
reduzido e que não dá condições 
de segurança mínimas. Assim, 
defende um aumento daquele 
capital, mas não deu quaisquer 
indicadores sobre valores.

Um outro aspecto que Cons-
tâncio critica tem a ver com os 
deveres de informação (em certa 
medida terá sido o que aconteceu 
com o BPN, segundo o mesmo). 
Na sua óptica, o Banco de Portu-
gal deveria ter a capacidade legal 
para suspender os administrado-
res que não fornecem a informa-
ção exigida junto da supervisão. 
Seria uma forma de evitar que se 
repetissem muitos dos problemas 
actuais.

Não houve pedidos formais 
de aquisição do BPN

Relativamente ao BPN, Cons-
tâncio garante que no BdP nunca 
entrou qualquer pedido formal 
para a sua aquisição. O que deu 
entrada foram pedidos de infor-
mação sobre o que seria neces-
sário para a sua aquisição, mas 
ficou-se por aí. Nunca houve 
nada de relevante nesse sentido, 
garante o governador. Aliás, o 
próprio Governo não pediu ao 
BdP quaisquer estudos sobre 
uma eventual nacionalização (e 
admite que se trata do último 
recurso a utilizar). O governador 
garante que o banco de Olivei-
ra e Costa foi dos mais sujeitos a 
inspecções. No entanto, não fo-
ram descobertos crimes, apenas 
irregularidades.

Finalmente, defende Constân-
cio que um elemento significati-

vo da supervisão bancária é pas-
sar a chamar os administradores 
quando estes renunciam aos seus 
cargos. Tal não sucedeu no passa-
do porque havia razões suficien-

temente válidas para seguir tal 
procedimento. A partir de agora, 
tudo indica que as coisas vão mu-
dar neste âmbito, deduz-se das 
suas palavras.
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